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*t*lt NOVA SANTA BARBARA

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo n." 1 1212017

VALOR - R$ 3.090,84 (três mil, noventa reais e oitenta e
quatro centavos).

oorlçÃo -

Rua Walfredo Bittencourt de Mo'aes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, x - 86.250-000 - Nova 1

DffiffiW DELrermAÇÃ@a-rcruz

Santa Bárbara. Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

OBJETO Aquisição de equipamentos de proteção
individual (EPl), para os Agentes de Endemias.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipalde Saúde;
10.301 .0340.2027 - ltíanutenção do Fundo Municipal de
Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2500; 2510;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0390.2032 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo;2940.



PREFEITURA MUNICIPAL ooz 41w

NOVA SANTA BARBARA
SEcRETARTA MUNIcIPAL DE seúoe

lht
L,ttc

CORRESPOT,IOÊruCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde No 418t2017

PARA: Secretaria de Administração DATA:27111117

ASSUNTO: Licitação de EPI para agente de Endemias

Mediante autorização desta Secretaria solicito a Vossa Senhoria a abertura de

Processo Licitatório para aquisiçâo de Equipanrento de Proteção lndividual para

Agente de Endemias que não foram cotados no Pregão Eletrônico No 4612017.

Segue lista de materiais a serem licitados.

Atenciosamente,

Micheld,"" de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Recebido por
Nome

I

úrr,',L I./) a

J_t I
Data

't ,(

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623, I (43 266 8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88 E-mait:
saudênsb@vahoo.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná



003
PREFEITURA MUNIGIPAL

NOVA SANTA BARBARA
SEcRETARTA MUNIcIPAL DE seúoe

Licitação de Equipamento de ProEção lndividua! pare Agente de Endemias.

Nova Santa Bárbara, 27 de Novembro de2017.

rr,licnereffis de Jesus
Secretario de Saúde

1 KIT DE SEGURANçA INTEIRATENTE
CONFEccIoNADo ET ALGoDÃo c,
TRATATENTO HIDROEPELENTE - composto por:
capuz com proteÉo para cabeça, ombro e pescoço;
blusão de manga longa; calça com fechamento em
elástico na cintura; avental amarelo em PVC.

06 UN

2 Ll,vA NITRILICA, anatômica; Confeccionada em
bonacha natural, sem foÍro; Possui superfície
extema antidenapantê em alto relevo; Comprimento
de 46crn e espessura de 0,55 mm; Testada e
aprovada sob a norma MT1 1.

04 UN

3 CARA FACIAL COTPLETA máscara

válvulas de exalaçáo e inalaÉo na parleis e
asal.

04

4 PROTETOR AUDITM, constituído por dois
abafadores em forma de concha, montados
simetricamente, com extremidades de uma haste
suporte ajustável em foÍma de arco com dois pontos
de fixaçáo nas conchas, dispondo do respectivo
Certificado de Aprovaçáo (CA) expedido pelo
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com prazo
de validade contado a partir do ano de entrega do
equipamento na UEPB

02 UN

Rua AÍ onio Joaquim Rodrigues no 623, t(r|(} 266 8050) CNPJ no 08.854.8990001-88 E-mail:
saudeírsb@vahoo.coÍn.bÍ - Nova Santa BáÍbaÂ - Paraná

Item Nome do prod uto/serviço Quantidade Unidade



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 27 11 1 12017.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

#^árz
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Mones no 222, Centro, I 43.3266.8100, »< - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná

00i

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência expedida
pela Sra. Michele de Jesus Soares, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
aquisição de EPI - Equipamentos de Proteção lndividual, para os Agentes de
Endemias, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.



PREFEITURA MUNICIPAL 085
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrucn rruteRrua

Nova Santa Bárbara, 2811112017

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Compras

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados no mínimo 3 (três)
orçamentos e planilha com média de preços para abertura de processo licitatório
para Aquisição de EPls para os Agentes de Endemias, conforme solicitaçáo da
Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C na d Santos
Setor de Licitaço

Recebido por:

i^\
Nome \SSst*ss. Assinatura

Data: \\ r§

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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RÀZÃO SOCIAL: KI§}'IfR E PERISSE ITDÂ

ENDTREÇO: Âvenida §rntos Dumont 635

CI*PJ: 07.604.83d10{X}1.55

Á PreÍeitura liunicipal de Nova Sântâ Bárbâre - Pr.
CNPJ: 95.5§,l.080/000,|-60 - Fonei Fax - {43} 326S.8100

Ç0ÍAÇÀ0 DE PREÇO: EquiparlglllollaPrqtecãolÍrdividut, parr ÂEents de Engenias

Item

IOTAL

599,40

34,40

R$ 1.0?8,80

1it ri'earisrbs conr CNPJ -
Kisner & Pcrisse

Âssinâlurâ i^","ár-t

Qtde lJ nid Valor
Unitârio

VatoÍ
Tolal

06 Unidade 99,90

2

04 Unidade 8,60 /

l(l1 DE §EGURAIiÇÀ $lTElRÂi,tEl,lTE
COilTECCIO}IAOO EM ALGODÃO COM
TRÂTAMÉNTO HIÍ)TOREPFLENTE - Composto por:

capuz côm proleçào para a cabeça, o$b.o e pescoço:

blusão dê manga longa; calça crm íechamento eÍn
elástico na cintura: avental em PVC

ãnalôrnica, conÍeccionada em
bonacha nalural, sem Íono; possui superlicie e$ema
aíilidêríaÊanle êÍn alto rdeyoi compÍamenlo de 46 cm e
espessura de 0,55 mm; testada e apmvada sb a norma
MT 11-

SCARÂ FÀCIAL COIiPLETA, máseara3 respiratoria

LUVÂ

3oo§irzí,t llnidâde

95,ü0

exâlaçâÕ e inâ|âçáo na partê buça'nasâl

PROTEÍOR ÀUD|TIVO, constiluido por dois abaÍadores
em foama de coneha montados simelricamente, com

extremidadas de uma haste suportê alustável em io,ma
de arcc com dois púntos dê tixaÇàc nas 6nchâs,
dispondo do respectivo Certifaado de Aprovaçtu (CÀ)

exÊedidÕ pelo Ministériô do Trabalho e Emprego {TEM).
com praz* de vaiidãde contado a par[ir do ano de

do u tú nâ UÊPB

02 Uíidade 47,50

Corn*lio Procopio. 28 de Novembrc de 2017

Dê3criçào

,1{l{i
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CÁIXA ECüHÔMíCÂ TEOÊRÂL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07604834/000 1-ss
Razão Socia!: KISNER E PERISSE LTDA

Nome Fantasia: EPI BRASIL

EndeTeço: RUA SANTOS DUMONT 635 / CENTRO / CORNELIO PROCOPIO / PR /
86300-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/ 12/2017

' Certificação Número : 201 0403445968907983

Informação obtida em L9/1,2/20L7, às 10:21;37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2/0t/20t

https://wwwsifge.carxa.gov.bÍ/Empresa/CrflCríFgeCFSlmprimrrPapel.asp?VARPêssoaMatnz=16883389&VARPessoa= 16883389&VARUf=PR&V... 1/1

19112J2017 hltps://www.sifge.caixa.gov.bÍlÉmpresâ/CrflcÍíFgeCFSlmprimirPapê1.êsp?VARPessoaMatriz=1688338g&VARPessoa=16883389&VARUÍ...

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: KISNER & PERISSE LTDA - ME
CNPJ: 07.604.834/0001 -55

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração dirêta a ele vinculados. ReÍerê-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de.iulho de 1991.

Certidâo e lamenle com base na Portaria Con.iunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014
Emitida ia 1811012017 <hora e data de Brasília>
Válidâ
Código d certidão: 4044.9554.1 874.4888
Qualquer menda invalidará este documento.

da gra
4:26:14 d

t2018.
ontrole d

1t1

19t12t2017

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima rdentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em sêu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.



19t12t2017 Comprovantê de lnscriçáo e de Situâção Cadastral

Gomprovantg de lnscrição e de Situação Cadastral 0 C'J

Contribuinte,

ConÍira os dados dê ldêntiícâção da Pessoa Jurídica e, se houvêr qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo

07.604.834/000í -55
MATRIZ

coMPROVANTE DE tNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

14109/2005

NOME EMPRESARIÁL

KISNER & PERISSE LTDA . ME

T|TULO DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANÍAS]A)
EPI - BRASIL

E OESCRI DAÀTIVIDÀDE ECON

7.81^4{0. Comércio va ista dê arti os do vêstuário e acêssórios

O E DESCRI DAs ATtvtDADES EcoNôMtcas s IAS

47.89-0-99 - Comércio va de outros rodutos não ês ificados anterioÍmente

ENTE FEOERATIVO RESPON VEL (EFR)

SÍ CAOASTRAL

o E oEscRt
206.2 . Sociêdadê Em resária Limitada

LOGRADOURO

R SANTOS DUMONÍ
NÚMERO

635
COMPLEMENÍO

PR

ÍELEFONE
(43\ 3132.1111

CEP

86.300.000
MUNrciPro

CORNELIO PROCOPIO

ENoEREço ELETRôNtco

oATA DA §ITUAÇÃo CADASÍRAL

't410912005

O ESPEClAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pêla lnstruçáo Normativa RFB n" 1.634, de 06 dê maio dê 2016

Emitido no dia 1911212017 às 10:24:05 (data e hora de BrasÍlia). Página:111

Consulia QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
Anralize sua página

https://www.recêita.Íazenda.govbr/pessoajuridica/cnpj/cnpjrêva/Cnpjrêva_Comprovante.asp

clique a{lui

111

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: KISNER & PERISSE LTDA - ME

(MATRIz E FILIAIS) CNPJ: 07. 6 0 4 . 8 3 4 ,/ 0 0 01- 5 5
Certidão n": 742I),6962 / 2Al1
Expediçâo:

Pá-grriã ]Ê :

7, às 15:13:44
- 180 (cento e ôitenta) dias, contados da data

sôb o no

Valida
de sua

de

Certifi Câ_SE que Kf SNER & PERISSE ],TDÀ
(MATRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ

ME

07.604.834/0001-55, NÃO CoNsTÀ do Banco Naclonaf de Devedores
TrabaLhlstas.
Certldão emítida com base no art. 642-A da ConsôIidaÇãô das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Àdmlnistrativa no 747A/20Ll do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certldãô são de responsabilidade dos
Trlbunais do Trabalhô e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fi]].ais.
À aceltaÇão desta certldão condiciôna-se à verificaçào de sua
autentícidade no portâI do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORI,ÍAÇÀO IMPORTATiITE

Do Banco Nacional de Devêdores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identlficação das pessoas naturaj-s e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalhô quantô às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos iudicials trabafhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a hônorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados êm lêi; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico dô
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

edi ção .

L6/06 2078
9/L2

I .,:r - rri-;:r::: ..rii,:ri ., .f,j j
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

,.J 0l i

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 017387484-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.604.834/000í -55
Nome: KISNER & PERISSE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Estâ Certidão engloba todos os estabelecimentos da emprêsa ê refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem descumprimento de obrigaçõês tributárias acessórias.

Válida - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

18t04t201

Enitrlo vio tde@l Pitúica (19/12nO17 15:1.1:23)
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CNPJ: 25. 1 68.939/0001 -90

CONTATO MARINA DA SILVA

A Prefeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara - Pr.
CNPJ: 95.561.080/0001 -60 Fone/ Fax - (43) 3266-8100

012

lãs. r os. ss e/ooo r -eõ'!
ICAT{ULNCOMERC'AI EPI'§ EOI,|IPÀMíiIÍC

DE PR0TEÇÁo NDlvlitJÂL i.riÁ.i;:
ÀV. DUQUE DE C/rXÍÂS, 2840

. Fones: (043) 3029-1567
E-mail: iôa. multicolqerqla!@qmail.com

www.icamulticomêrcial.com.br

RAzÃo soctAl: tcAMULTtcotritERCtAL Epts - Eeutp. enoreçÁo tNDtvIDUAL LTDA
ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS 2B4o - JD LONDRTLÁR - LONDRTNA-PR

COTACÃO DE PRE O. Eouioamênto de Prolecao lnd ividual

, JARDIi| TOHDRILAR-CEp 86010-190 -ü_ _ mr{DRTNA-m J
ara Aqentes de EndemiasC D

UnidItern

KIT DE SEGURANÇA INTEIRAMENTE
coNFEcctoNÀDo EM lLcooÃo coM
TRATAMENTO HIDROREPELENTE - Composto
poÍ: capuz com proteção para a cabeça, ombro e
pescoço; blusão de manga longa; calça com
íechamento em elástico na cintura: avental amarelo
em PVC.

Descrição

06

Valor Unit

68.00 /

2 LUVA NIRíLíÓA, anatômicq conÍeccionada em
borracha natural, sem forro; possui superfície
externa antidenapanle em alto relêvo; comprimento
de 46 cm e espêssuaa de 0,55 mm; testada e
aprovada sob a normâ hIT 1 1 .

04 12,O0

408,00

48,00

04

UND

15s,00 620,00

02 UND ZS,OO - i 50,00

CARBOGR,CFITE

3

laterais e válvulas de exalação e inalação na parte

buço-nasal.

PROTETOR AUDITIVO, constituído por dois
abafadores em forma de conchâ montados
simetricamentê, com extremidades dê uma hastê
suporte ajustávêl em íorma de arco com dois
pontos de fixação nas conchas, dispondo do.
respectivo Certificado de Aprovação (CA) expedido
pelo Ministério do Trabalho e Emprego (TEM), com
prazo de validade contado a partir do ano de
entrega do equipamento na UEPB.

ros

Qtd

Londrina, 13 de Dêzembro de 2017 .

ICAMULTICOMERCIA IS'EQUIP. PR T. INDIVIDUAL
J: 25.168.939/0 -90

CNPJ: 25.168.93910001-90
lE: 9072722733

Avênida Duque de Caxias - 2840, Centro
Londrina - Paraná
CEP: 860'10-190

r,

Valor Total

\\ã6,o"
SsGtd

lllc0ltEBctAt EPt's E0ute11,191,119

m
iCAÀIU

168.e3e/0oCI1-eã'l

DE PRoIEçÃo tH§lt/rütÂL rt'irr..11:

AV. DUQUE t'[ (,i,(ià;, ?34t)

. JARDII| LOi{DRILAti-'-Ép 86010-190 .
l_ roxDRrNÂ-pR J

-.i,,:l;,:i-::_

i8iilpÁMitiT0s 0EppoItÇÀt *00§uÂt

1 UND

I

UND i
!

DRAGER
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ICAMULTICOMERCIAL Ept'S - EQUTpAMENTO DE pROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA
CONTRATO SOCIAL pág. 1de 3

MARINA DA SILVA, brasileira, divorciada, natural de
Umuarama, Paraná, nascida em 2810711975, comerciante,
residente e domiciliado na rua Paulo Guijarra, no 31, Cep.:

86086-450, jardim Primavera, Londrina, Paraná, portadora da
Carteira de ldentidade Civil RG n' 5995620-5 SESP/PR,
CPFIMF n" 834.417 -439-20 e Carteira Nacional de Habilitaçáo no

02998812032 Detran/PR, e RODOLFO JOSÉ PROENÇA DA

SILVA, brasileiro, casado sob Íegime de Comunháo Parcial de

Bens, natural de Assaí, Paraná, nascido em 1911211984,

comerciante, residente e domiciliado na rua Luiz Lerco, no 209,

Apartamento 101, Cep.: 86047-610, jardim Terra Bonita,

Londrina, Paraná, portador da Carteira de ldentidade Civil RG no

7521486-3 SESP/PR, CPF/MF no A42.7O2.259-20 e Carteira

Nacional de Habilitação n" 02908990396 Detran/PR, constituem

uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de

'TCAMULTTCOMERCTAL EPrS - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL LTDA",

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na av. Duque de

Caxias, no 2840, Cep.: 86010-190, Jardim Londrilar, Londrina, Paraná.

CúUSULA TERCEIRA: O objeto social é comércio atacadista de roupas e

acessórios para uso profissional, de segurança do trabalho, equipamentos

e ârtigos de uso pessoal, comércio varejista de outros artigos de uso

pessoal e domésticos.

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 70.000,00 (setenta mil

reais), dividido em 70.000 (setenta mil) quotas de R$ 1,00 cada,

integralizadas em moeda corrente do País, assim subscrita:

JUmÀ coMEBcrÀt Do EsrÀDo Do PÀ!ÀNli - SEDE

CERTIEICO O REGIS?RO Ü1 08/01/2016 17:04 SOB N" 41208418654
PROÍpCOr,O: L64!O2272 DE 29l05/2OL6. CóDrGO DE \rERrFrCÀÇÃO:
11501052179. NIRE: rt1208{18664.
ICÀMU],TICOMERCLÀ! EPI'S - EOgIPÀUENTO DE PROTEçàO
INDTVIDUÀI I,TDA

tAllt
a-

SÓcIOS QUOTAS VALOR EM
REAIS (R$)

MARINA DA SILVA 46.900 67,00 46.900,00
RODOLFO JOSÉ PROENÇA DA SILVA 23.100 33,00 23.100,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 70.000 100,00 70.000,00

Í-ibertad Bo$rs
SECRATÀRIÀ.GE&ÀI

cuSrrrBÀ, oa/01/2oa6

.t_-4-

\\

Jl-tr.llÁ
i:,rl

e/")



ICÂMULTICOMERCIAL EPTS - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA

CONTRATO SOCIAL Pás.2 de 3

CúUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de junho

de 2016 e seu pÍazo é indeterminado.

CúUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderáo ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçôes e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessáo
delas, a alteraçào contratual pertinente.

CúUSULA SÉTlMAr A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

CúUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pela

sócia MARINA DA SILVA, já qualificada, ao qual representará a sociedade
individualmente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigaçÕes, seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outÍo sócio.

CúUSULA NONA: Ao têrmino de cada exercicio social, em 31 de
dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designaráo adminlstrador
(es) quando for o caso.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderáo, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as
disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado quatquer sócio,
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação pakimonial da sociedade, à data da
resoluçáo, verificada em balanço especialmente levantado.

iÍl Yr
ilU.{IÀ CÕ&ÉPalrl

Littêrtad Bôgus
SECRETÀRÍà-GER,NL

cuRÍTrBÀ, oa/07 /2076

í/i

,JUNIÀ coMERcrÀr Do EsrÀDo Do pÀrÀNÁ - SEDE

CERTIEICO O REGISTRO tü 08/07/20t6 1?:04 SOa N" 41208418664.
llglggglo, 164102212 DE 29/06/2016. CóDrGo DE vERrElcÀçÀo:
11501052179. NIRE: {1208,í1866{.
rcÀuulTIcoMERclÀt EPI'S - EOUIPÀMENTO DE PRO?EÇÃO
INDI\IDUÀI. TIDÀ



014ICAMULTICOMERCIAL EPI'S - EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO
INDIVIDUAL LTDA

CONTRATO SOCIAL pás.3 de 3

PARAGRAFO UNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relaçâo ao seu sócio.

CúUSULA DECIMA-TERCEIRA: A SóC|A AdMiNiStrAdOrA MARINA DA
SILVA declara, sob as penas dâ Lei, de que não está impedida de exercer
as atividades comerciais, bem como a administraçáo da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vedem ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CúUSULA DECIMA-QUARTA: Os sócios declaram, sob as penas da lei,
que se enquadra na condição de Microempresa, nos termos da Lei
Complementar 123 de 14 de dezembro de 200ô.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA: Fica eleito o Íoro de Londrina para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obÍigações resultantes deste
contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente contrato em
vra untca

Londrina, 23 d de 2016n

MARINA ILVA

RODOL ENÇA DA SILVA

JI,!.TÀ COI,IERCIÀI. DO ESTÀDO DO Pà3"ÀNÁ - SEDE

cERTIEIco o REGISTRO Ét1 08/07/2016 17:04 soB N" {1208418664
pRorocol-o: 164102212 DE 29/06/2016. CóDrGO DE VERTETCÀÇÀO:
11601052179. §IRE: 41208418664.
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de RooOLFO JOSE

S!lo jKm3r . pYMpS

Tsrsa Bianqua Doretle
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ReconhEço
PROENCA DA SILVA: MARINA DA S'L
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Dou fé. LDndrina 29 de 2016 '15:30:10h
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MARINA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, Natural de Umuarama, Paraná,
nascida em 2810711975, comerciante, residente e domiciliado na Rua Paulo
Guijarra, no 31, Cep.: 86086-450, jardim Primavera, Londrina, Paraná,
portadora da CaÍeira de ldentidade Civil RG no 5995620-5 SESP/PR,
CPF/MF no 834.417.439-2A e Carteira Nacional de Habilitação no
0299881 2032 Detran/PR.

RODOLFO JOSÉ PROENÇA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime
comunhão parcial de bens, natural de AssâÍ, Paraná, nascido em 19/'12l1984,
comerciante, residênte e domiciliado na rua Luiz Le[co, no 209, Apartamento
101, Cep.: 86047-610, jardim Têría Bonila, Londrina, Paraná, portador da
Carteira de ldentidadê Civil RG no 7521486-3 SESP/PR, CPF/MF nô
O42.702.259-20 e Carteira Nacional de Habilitação n' 02908990396
Detran/PR.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial
de "ICAMULTICOMERCIAL EPI'S - EQUIPAMENTO OE PROTEÇAO
INDIVIDUAL LTDA - ME', estabelecida à Avenida Duque de Caxias, 2840,
Centro - Cep.: 86010-190, Jardim LondÍilar, Londrina - Paraná, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Eslado do Paraná sob NIRE
no 4.1208418664 em sessão de 08/07/20í6, resolvem por esle instrumento
particular de alteraÇáo e na melhor forma de direito, consolídaÍ o seu contrato
social e posteriores alteraçóes de acordo com as cláusulas e condiçÕes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: YENDAS DE QUOIÁS DE CAPITAL . O SÓCIO RODOLFO JOSÉ
PROENÇA DA SILVA, que possui na soc,êdade 23.100 (Vinte e três Mil e cem) quotas no
valor unilátio de R.$- í,00 (Um Real) cada uma, peíazendo o total de R$- 23.100,00
(Vinte e três mil e cem reais), cede e transfere ao sócio ingressante ABEL RODRIGUE§
DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, nascido em
03/09í958 na cidade de São Sebastião da Amoreira PR, Empresário, residente e
domiciliado em Londrina PR, à Rua Paulo Guijarra no 31 - Jardim Primavera - CEP.
86.08ô-450, portador da cédula de identidade civil RG no 5.221.517-0 - SSP/PR e do
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 456.1 34.949-91 ,

CLÁUSUU SEGUNDÁ QUITAÇÃO POR VENDA - O sócio retirante RODOLFO JOSE
PROENÇA DA SILVA, Íecebendo nesÍe ato as imporlâncias conespondentes em
espécie, mediante venda, retira-se da sociedade, dando plena, geral e rasa quitação da
cessão de suas guoÍas ora efetuadas, ao sôcio ABEL RODRIGUES DE ALMEIDA,
declarando esle, conhecer a situação econômico financeta de sociedade, íicando,
poftanto sub-rogado nos direitos e obigações, decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: À V|SIA dA MOdiIiCA ção ora ajustada, CONSOLIDA.SE O
CONTRATO SOCIAL com â seguintê redaÉo:

JUNTÀ COMERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀ.R"ÀNÀ - SEDE

CERIIEICO O REGISaBO ül 12/01/201'7 09:5{ SOB N" 20168050978
pRorocor,o: 1680509?8 DE 01/O:./2OL1 . CóDrGO DE VERTFTCÀÇÀO:
11700123,í 98. I{IRE: a1208{18664.
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ICAMULTICOMERCIAL EPI'S . EQIJIPAMENTO DE PROTEçÃO INDIVIDUAL LTDA - ME
pRTMETRA ALTERAÇÃo E coNsoLlDAçÃo coxTRatuet

C.N.P.JIM.F.: 25.158.939,0001'90
NIRE 412084'18664 Página 2 de 4

ABEL RODRIGUES DE ALMEIDA brasileiro, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido em 03i09/1958 na cidade de São Sebastião da

Amoreira PR, Empresário, residente e domiciliada em Londrina PR, à Rua

Paulo Guijana no 31 - Jardim Primavera - CEP. 86.086-450 portador da
cédula de identidade civil RG no 5.221.517-0 - SSP/PR e do Cadâstro de
Pessoas Fisicas do MinisÍério da Fazenda sob n.o 456.134.949-9

MARINA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, Natural de Umuarama, Paraná,

nascida em 28107t1575, comerciante, Iesidente e domiciliado na Rua Paulo

Guijarra, no 31, Cep.: 86086-450, jârdim Primavera, Londrina, Paraná,

poriadora da Carteira de ldentidadê Civil RG no 5995620-5 SESP/PR,

bPF/Mr no 834.417,439-20 e Carleira Nacional de Habilitaçáo no

02998812032 Detran/PR.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial
de ..ICAMULTICOMERCIAL EPI'S . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL LTDA - ME", eslabelecida à Avenida Duque de Caxias, 2840,

Centro - Cep.: 86010-190 Jardim Londrilar, Londrina - Paraná, com seu
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE
no 41208418664 em sessão de 08/0712016, resolvem poÍ este instrumento
particular de alteraÇão e na melhor íorma de direito, consolidar o §eu contrato
social e posleriores alteraçôes de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

A sociedade gira sob o nome empresarial de
,S . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA -

LA PRIMEI
.ICAMULTICOMERCIAL EPI
ME", (art. 997, ll, CC12.002)

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Duque de Caxias, 2840,
Centro - Cep.: 86010-190 Jardim Londrilar, Londrina - Paraná, podendo por deliberaçÕes
dos sôcios, ainda, abrir e encerrar escritÔrios ou filiais em qualquer parte do terÍitório
nacional. (art. 997, ll, CC/2.002)

CúUSULA TERCEIRA: O objeto social é comércio atacadista de roupas e âcessórios
para uso profissional, de segurança do trabalho, equipamentos e artigos de uso pessoal,
comércio vareiista de outros artigos de uso pessoal e domésticos.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 7O.OO0,O0 (setênta mil reais), dividido em
70.000 (setenta mil) quotas de R$'1,00 câda, inlegralizadas em moeda corrente do País,
assim subscrita: 997, lI CC/2002 Art. 1.055 cct2002

wNTÀ co!{ERcrÀr Do EsrÀDo Do pÀaÀNÁ - SEDE

,UT{'A COMTàC|ÀL
DO pÂÀÀNÃ

CERTIEICo o REGISTRo EM L2/0L/20L'l 09:54 soB N. 201680509?B
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SÔCIOS % QUOTAS CAPITAL
b/MARINA DA SILVA 46 S00 R$ 46.900,00

ABEL RODRIGUES DE ALMEIDA 23.1 00 R$ 23.100,00
TOTAL 100 70.000 R$ 70.000,00

libêrtâd Bo$:s
SECRETÀRIÀ- GEA,À].

cuRrTrBÀ, t2/o7/2011
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ICAMULTICOMERCIAL EPTS . EQUIPAMENTO DE PROTEçÃO INDIVIDI]AL LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL
C.N.P.J/M.F. : 25.1 68.939/0001 -90

NIRE 4í208418664 PúcinaJ d,i {

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 23 de Junho de 2.016, e
seu prazo de duÍação é indeterminado. (art. 997, ll, CC/2.002)

CúUSULA SEXTA: AS quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a lerceiros sem o consêntimenlo do outro sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade
de condições e preço direito de preÍerência paÍa a sua aquisiÇáo se postas à venda,
íormalizando, se realizadâ a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056,
art. 1.057, CC/2.002)

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondêm solidariamente pela integralizaçáo do capital social. (art.
'1.052, CC/2.002)

CLÁUSULA OITAVA: A administra ção da sociedade será exercida pela sócia MARINA
DA SILVA, com poderes e atribuições de Administradora, autorlzado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao inleresse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem aulorizaçâo do outro sócio.
(art.997; Vl, 1.013; 1.015 e í.064, CC12.002)

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justiÍicadas de sua administração, procedendo à
elaboraçáo do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,
cabendo aos sócios, na proporÉo dê suas quolas, os lucros ou perdas âpuradas. (aít.
1.065. CC12.002)

CúUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os Ê)..-
sócios dêliberarão sobre as contâs e designarão administradores quando for o caso. (art.

1.071 e 1.O72 § 20 e art. 1.078, CC/2.002)

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pró{abore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo oU inlerdilado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas âtividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com basê na situaÉo patrimonial da sociedade, à
dala da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrâio Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e 1 .031 , CC/2.002)

CúUSULA DÉCI MA TERCEIRA: A administradora declara , sob as penas da lei, de que

não esta impedida de êxercer a administraÉo da sociedade, por lei especial, ou em

JrINTÀ coMERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀ!ÀNi( - SEDE
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ICAMULTICOMERCIAL EPTS . EAUIPAMÉNTO DE PRATEçAO INDIVIDUAL LIDA . ME
pRTMETRA ALTERAÇÃo E coNsoLtDAçÀo coHmlrual

C.N.P.J/M.F.: 25.168.939/000í -90
NIRE 41208418664 Págiua 4 clc 4

CúUSULA DÉCIMA OUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Londrina PR, para o
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.

E por eslarem assim iustos e contratados, assinam o presênte instrumento em via única,
para que produza os seus jurídicos e regulares efeitos.

Londrina PR, 2 mbro de 2.016-

MARINA SILVA RODOL
Sócio -

A DA SILVA
ranteSó

n,, I

J,(c{(
ABEL RODRIGUE DE ALMEIDA
Sócio - lngressante

', f.r-f-*-:.
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virtude de condenação criminal, ou por se encontraÍem sob eíeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime íalimenlar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema Íinanceiro nacionâ|, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, íé pública, ou a propriedade. (art. 1 .01 '1, § 1", CC/2.002)
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19t12t2017 Comprovante dê lnscrição e de Situação Cadaslral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentilicâção da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

018

NúMERo DE rNScRrÇÃo

25.168.939/000í -90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0a10712016

NOME EMPRESARIAL

ICAMULTICOMERCIAL EPIS - EQUIPAMENTO DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA - ME

T LO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

côorGo E DEscRt DA ATIVIOADE ECON

6.42-7-02. Comércio átacadista de rou e acessoflos ara uso rofissional ê de urança do trabalho

E OESCRI DAS ATIVIDADES ECON ICAS S

46.49.4.99 . Comércio atacadista de outros equipamênto6 e artigos de uso pessoal e doméstico não especiíicados
anlêriormente
47.89.0.99 . Comércio varejista de outros produtos não especiÍicados antêriormentê
47.59.8-99 - Comércio va ista de outros os dê uso pessoal e doméstico não espêcificados antêÍiormêntê

ENTE FEOERATIVO RESPON VEL(EFR)

ATIVA

IGO E DESCRI

206-2 - Sociedade Em resária Limitada

LOGRÂOOURO

AV DUQUE DE CAXIAS

TELEFONE

(43) 3029-1567

CEP

86.0í0-190
BA]R RO/O I§TR ITO

JARDIM LONDRILÂR
MUNICIPIO

LONDRINA PR

ÉNDEREÇO EIETRÔNICO

tcA.MuLTtcoMERCtAL@GMAtL.COM

DATA oA srÍuAÇÀo cAoAsrRAL
08/07/2016

oE stÍ

ESPECIAL oara DA struaÇÁo ESPECTAL

Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social VoltaÍ

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Faêp§.ãr P*grnÀ
pãrà JfiÊiasÉáü

https://www.receila.Íazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpJíeva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1t1

w

ICA MULTICOMERCIAL EPI'S

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no'1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia'19l'1212017 às 10:26:í1 (data e hora de Brasília).
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2s 168939/000 1-90
RAZãO SOCiAI: ICAMULTICOMERCIAL EPIS EQUIP DE PROTECAO IND LTDA IíE
NOMê Fantasia:ICAMULTICOMERCIAL
ENdETEçO: AV DUQUE DE CAXIAS 2840 / JARDII4 LONDRILAR / LONDRINA / PR /

86010-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:70/t2/2077

Certif icação N ú mero: 20 17 12102224 433 6349 17 9

Informação obtida em 19/72/2017, às 10:24:25

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixâ,gov. br

0B/ot/20

https:/,4^iww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrflCílFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMakiz=34873889&VARPessoâ=3487388g&VARUÍ=PR&V... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ICAMULTICOMERCIAL EPIS - EQUTPAMENTO DE PROTECAO tNDtVtDUAL LTDA - ME
CNPJ: 25.1 68.939/0001 -90

Ressalvpdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quajsquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários âdminisÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.jeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍáyaÍo único do art. 11 daLei no 8-212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão uitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1 .751 , de 211012014
Emitida
Válida
Código certidão: 00D0.A376.830F.1 805
Qualquer emenda invalidará este documento

:06:52
20t03t2018.
controlê

1t1

dia 2110912017 <hora e data de BrasÍlia>.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR;ABÀIIIISTÀS

Nome: ICÀMULT I COMERCIAL
INDIVIDUAL I,TDA - ME

CNPJ: 25.168.939/0001-90
Certidãô n
Expedição:
Validade:
de sua exp

EPIS EQUI PAMENTO DE PROTECÀO

(MATRIZ E FILIAIS )

o / 2017
àô 1q.1q.?n

- 180 (cento e oitenta) dlas, contados da data

o: 1 1

Certifica-se que ICÀI{ULTICOI{ERCfÀ! EPIS - EQITIPÀMENTO DE PROTECÀO

IIIDIVÍDUÀLLTDÀ-I{E
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o

n" 25.168.939/0001-90, NÀO CONSTA do Banco Naciona.I de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Conso.lidação das Lels do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho dê 2011, e
na Resoluçãô Administrativa n" L410/2011 do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constãntes desta Certidão são de responsabilldade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todôs ôs seus estabe.Iecimentôs, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORTíAçÃô I!{PORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
êstabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernênte aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custâs, a

emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba.Iho ou Comissão de Conc.iliação Prévia.

9/ 2/2AL
6/ 6/201
ição.
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PARANÁ

nrtUI-LEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í7387499-14

Certidão fornecida para o CNPJ/l\.4F: 25.1 68.939i0001 -90
Nome: ICAMULTICOMERCIAL EPIS EQUIPAMENTO DE PROTECAO |NDIV|DUAL LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
regislrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem descumprimento de obrigações tributárias acêssóriâs.

Válida a Fornecimento Gratuito

A autenticidade de dão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazend a. pr. gov. br

18t04t2018

Eitúdo ia tntêh.l Ptibliâ (1W1212017 1Í1r52)
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N.o 03 E CONSOLTDAçÃO DE

CONTRATO SOCIAT DA SOCIEDADE

TR DISTRIBUIDORA DE EOUIPAM ENTOS DE SEGURAN CA LT A EPP

/

NIRE 41 2 0713593-6

cNPJ 14.213.84U0001-91

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados
RICARDO TAUFIK TAUIL, brasileiro, solteiro, nascido em 02/08/1954, natural de São
Bernardo do Campo/SP, engenheiro civil, portadoÍ da cédula de identidade civil RG

n.o 961.688-SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.o 365.077.099-72, residente e

domiciliado na Rua Pará, n.o 1110, Centro, em Londrina/PR, CEP 86.010-450;
VANDERLEI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.o 7.100.284-
5-SSP/PR e inscrito no CPF sob o n." 984.372.759-20, residente e domiciliado na Rua

Astor Boer, n.o 19, Jardim Columbia D, em Londrina/PR, CEP 86.057-370 e DAILTON
DE ANDR.ADE JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhào parcial de
bens, empresário, portador da carteira nacional de habilitaçâo CNH-DETRAN/PR n.o

03576144898 e inscrito no CPF sob o n.o 055.801.659-60, residente e domiciliado na

Rua Otacílio Barreto do Nascimento, n.o 427, Casa, Jardim Tibagi M , em
Apucarana/PR, CEP 86.813-020, únicos e atuais sócios da sociedade empresária
limitada que gira sob o nome empresarial de TR DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privaclo,

com sede e foro na RUA SÃO sALvADoR. N." 1350, vIt-A ZOBE& NA CIDADE DE

LONDRINA/PR, CEP 86.026-480, com contrato social registrado na JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob o n.o 412.0713593-6 e inscrita no CNPJ

sob o n.o 14.213.841/0001-91, resolvem alterar o contrato primitivo e alterações

subsequentes, de acordo com as cláusulas e condições adiante aduzidas:

.l Cláusulo Prínteira: Da Alteração de Objeto Social:

1.1. Resolvem os sócios alterar o objeto social para COMERCIO ATACADISTA E

VAREJISTA E DISTRIBUIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL E

DE SEGURANçA; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ROUPAS E

ACESSORIOS PARA USO PROFTSSIONAL E DE SEGURANçA; COMÉRCIO

ATACADTSTA E VARUISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO TNDUSTRIAL . PARTES E PEÇAS; E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA

CERIIEICO O REGISTRO Ül 02/lO/2O!'l 10:08 SOa N" 20175354501
pRoTocor,o: 175364501 DE L3/Og/2OL1. CóDrm DE VERTETCÀÇÃO:
11703828980. NIRE: t1207135936.
TR DISIRIBUIDORA DE EQUIPII{E§IOS DE SEGTIRàNçÀ Í,TDÀ ' EPP

/

)
/

T.ibêrtad aô$)a
SECREÍÀRtÀ-GERiÀ!

cuRrrlBÀ,02110/2071
ílí0. êttrpE€sàfaciI . p! . gov.br

À vali.dàdê dêste doêuÉnto, '. 'T=:-::.:r-.:..:"i::::_i.::y:::::i: 9: :_":. ::::nricidÀde no3 resPectivoa Poltàis

,t<..__



ALTERAçAO CONTRATUAL N.o 03 E CONSOLIDAçÃO DE
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

NIRE 41 2 0713593-6

cNPJ 14.213.841/0001-91

DE CAIçADOS, podendo expandir o seu objeto social mediante alteração contratual,
desde que lrajâ interesse por parte dos sócios.

.l Clóusula Segunda: Da Alteração de Estado Civil de Sócio:

2.L. Em virtude do divórcio do sócio VANDERLEI PEREIRA DA SILVA, conforme
Mandado de Averbação expedido no Processo n.o 0046217-19.2015.8.16.0014, da 3."
Secretaria de Família da Comarca de Londrina/pR, com sentença prolatada e
transitacla em julgado em 25/0L/2016, e nos termos da Certidão de Casamento com
Averbação de Divórcio lavrada junto ao Serviço de Registro civil das pessoas

Naturais. Registro de Títulos e Documentos e civil das pessoas Jr"rrÍdicas do Município
e Comarca de Bela Vísta do Paraíso, Estado do paraná, Matrícula n.o 0g2917 01 55
2002 2 a0028 171 0003171 11, este teve seu estado civil alterado para divorciado.

,'.. ClousuLo Terceiro: Da Alteracão de Ende o Residencial e Sócio:

1.1. O endereço residencial do sócio DAILTON DE ANDRADE JUNIOR, passa a ser
na Rua Atílio Prudente de Mello, n.o 53, Casa 83, Bairro Heimtal, em Londrina/pR, CEp
86.084-026.

* Clausula Quorto: Da Co nsolidacão Co ntratual:

4.1. À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
art. 2,031, do Código civil, os sócios RESoLVEM, por este instrumento. atualizar e
consolidar o contrato social e suas alteraçÕes, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequanclo
às disposiçÕes do Código Civil, passa a ter a seguinte redação:

coNsoLIDAçÃO DE CONTRATO SOCTAL

TR DI BUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA EPP

NÍRE 41 2 0713593-6

cNPJ 14.213.841/0001-91

CERTIEICO O REGISTRO E)4 02/L0/20L1 10:08 SOa N" 20176364501.
PRoTocoLo: 17636{501 DE L3/09/2OL7. cóDrco DE !.ERrErCÀÇÀo:
11703828980. NrRE: 41207135936.
rR DISARIBUIDO&À DE EQUIPÀMENTOS DE SEGURÀNçÀ I,TDÀ . EPP

JU§IÀ COÀ1€EC'ÀL
o{l rÁrÂNA libêrtad Bogus

SECRETÀRIÀ.GER,AI,
cuRrrrBÀ, 02/L0/2017

*w. enprêsàfacil . pE - gow. b!

À validadê dêãtê documeDto, '" '?lli33l:,I'!i,,:"1::::":,::y:::?::: :: .:::,?i::::icidàdê nos respedivos portais

TR DISTRIBUIDORA DE EqUIPAMENTOS DE SEGURANçA LTDA EPP

,)
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ALTERAçÃO CONTRATUAL N.o 03 E CONSOLTDAçÃO DE
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

TRIBUIDORA DE EOUIPAM ENTOS DE SEGUR,ANCA LTDA EPP

1,]
,{ t't,
U'

Pelo presente instrumento particular de consolidação de contrato social, os abaixo
assinados, RICARDO TAUFIK ÍAUIL, brasileiro, solteiro, nascido em O2/OB/\954,
natural de São Bernardo do Campo/SP, engenheiro civil, portador da cédula de
identidade civil RG n.o 961.688-SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.o 365.077.099-72,
residente e domiciliado na Rua Pará, n.o 1110, Centro, em Londrina/PR, CEP 86.010-
450; VANDERLEI PEREIRA DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da
cédula de identidade civil RG n.o 7.100.284-5-SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.o

984.37 2.7 59-20, residente e domiciliado na Rua Astor Boer, n.o 19, Jardim Columbia
D, em Londrina/PR, CEP 86.057-370 e DAILTON DE ANDRADE JUNIOR, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira
nacional de habilitação CNH-DETRAN/PR n.o 03576144898 e inscrito no CPF sob o n.o

055.801.659-60, residente e domiciliado na Rua Atílio Prudente de Mello, n.o 53, Casa

83, Bairro Heimtal, em Londrina/PR, CEP 86.084-026, únicos e atuais sócios da
sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de TR
DISTRJBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA LTDA EPP, pessoa jurídica
de direito privado, com sede e foro na RUA SÃO SALVADOR, N.o 1350, vlLA
ZIOBER. NA CIDADE DE LONDRINA/PR, CEP 86.026-480, com contrato social
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob o n.o

412.0713593-6 e inscrita no CNPJ sob o n.o !4,213.84L/OO01-91, resolvem
consolidar o contrato primitivo e subsequentes alterações contratuais, conforme
cláusulas e condições adiante aduzidas:

Cláusula Primeira: Do Nome Empresarial:

1.1. A socieclade gira sob o nome empresarial de TR DISTRIBUIDORA DE

EqUIPAMENTOS DE SEGURANçA LTDA EPP.

Cláusula Segunda: Da Sede e Foro da Sociedade:

2.t. A sociedade possui como sede a RUA SÂO SALVADOR, N,o 1350, VILA
ZIOBER, NA CIDADE DE LONDRINA/PR. CEP 86.025.480.

CERIIFICo O REGISTRO FA 02lljl2OL'l 10:08 SOB N" 201?5364501
pRorocoLo: 17636{501 Dà 13/09/2071 . CóDrGO DE VERrarCÀÇÀO:
11703828980. NIRE: 41207135935.
rR DISTRIBUIDORÀ DE EQUIPÀüEITTOS DE SEGO&ÀNÇÀ LADÀ. EPP

)

Ãr
JluNra coÀrEFcrÁL

nÔ PÁlÁr:À llbêrtad Bogua
SECRETÀRLÀ-GER,ÀI,

clrRrrr&I, o2lrol2011
Iw.6rlpÍ.safacil -pr. gov. br

À vàlidadê dêstê docueêDro, '. 'T?::-:1"1i:1..:"1::::^:.:::p:::::i: * :.::.::::::icidâdê nos rêspêctivos Portâis

NIRE 41 2 0713593-6

cNPJ r4.213.841/0001-91



ALTERAçÃO CONTRATUAL N.o 03 E CONSOUDAçÃO DE
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM ENTOS D EGURANçA LTD P

\

3.1. A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais, agências e escritórios em
qualquer parte do território nacional, ou no exteríor, bem como fechá-las a qualquer
tempo, realizando contratação e/ou dispensa de pessoal competente para execução
dos trabalhos, por deliberação dos sócios.

Cláusula Quârta: Do Objeto Social da Sociedade:

4.1. O objeto social da sociedade e o coMÉRclo ATACADISTA E VAREJISTA E
DISTRIBUIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL E DE
SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADTSTA E VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSóRIOS
PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANçA; COMÉRCIO ATACADISTA E

VAREJISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
ATACADISTA E VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO
INDUSTRIAL - PARTES E PEçAs; E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE
cALçADOS

' PAúGRAFo úNIco: para a consecução dos objetos sociais, a sociedade
poderá constittrir subsidiárias e participar do capital social de outras sociedades.

cláusula Quinta: Do Início de Atividades e prazo de Duraçâo da sociedade:

5.1. A sociedade e contratada pelo prazo INDETERMINADO, tendo o seu início cle
atividades em 01 DE SETEMBRO DE 2011.

Cláusula Sexta: Do Capital Social:

6.1. o capital social totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$
150'000.00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em r.50.000 (cento e cinquenta

CERTIEICo o REGISIRo a,q. 02/10/2011 10:08 soa N" 20175364S01
PROTOCOT,O: 1?636{501 DE L3/09/2OL7. CóDrGO DE VERTETCÀÇÀO:
11703828980. [tRE: 4120?135936.
rR DISTRIAUIDORÀ DE EOI'IPÀüE§TOS DE SEGI'RÀNçÀ LTDÀ - EPP

Lib.r!âd Bogus
SECREAÀRIÀ-GERÀI,

clrRITrBÀ,02/ao/2oL1
ffi. êryle.afâciI. pr. gov. br
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mil) quotas sociais, no valor de R$.1,00 (um real) cada uma, possui a seguinte
distribuição entre os sócios:

' PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cada quota é indivisível e confere a seu titular o
direito a 01 (um) voto nas deliberaçóes sociais.

. PAúGRAFO SEGUNDO: Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios
quotistas, a sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste contrato, aumentar
o seu capital social, respeitando a proporção das quotas sociais de cada sócio.

Cláusula Sétima: Da Responsabilidade dos Sócios:

7.L- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas e todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art.
1.052, do Código Civil.

Cláusula Oitava: Das Características das Quotas Sociais:

8.1. As quotas representativas do capital social são indivisiveis, não oneráveis e

inalienáveis, salvo, quanto à inalienabilidade, o expresso consentimento dos demais
quotistas, que representem a maioria absoluta do capital social.

. PARÁGRAFO ÚNIco: os sócios estabelecem que para a formação da maioria
abso[rta do capital social são necessários os votos correspondentes a mais da
metade do capital social da sociedade, ou seja, 50% + 1% (cinquenta por cento mais

um por cento).

CEaIIEICO O REGISTRo E§ 02/L0/20L7 10:08 soB N" 20176364501
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Cláusula Nona: Das Deliberações Sociais:

f.i. As cJeliberaçóes sociais serão tomadas sempre por reunião dos sócios, a serem
convocadas previamente, no prazo de 08 (oito) dias úteis.

. PAúGRAFO PRIMEIRO: A convocação da reunião se dará por escrito, por
pessoa do sócio ou seu representante legal, mediante protocolo, carta registrada ou
outro documento idôneo a demonstrar a ciência do sócio.

. PAúGRAFO SEGUNDO: Por íorça do art. i..071, do Código Civil, dependem
de deliberação as seguintes matérias:

L a aprovação das contas da administração, pela maioria dos votos dos
presentes;

II. a designação dos administradoret com maioria absoluta de votos
representativos do capital social;

ilI. a destituição dos aclministradores, com maioria absoluta de votos
representativos do capital social;

IV. o modo de sua remuneração quando não estabelecido no contrato,
com maioria absoluta de votos representativos do capital social;

V. a modificação do contrato social, com 507o (cinquenta por cento) de
votos representativos do capital social;

Vl- a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedadg ou a cessação do
estado de liquidação, com 50% (cinquenta por cento) de votos representativos do
capital social;

UI. a nomeação e a destituiçâo dos liquidantes e o julgamento das suas
contas, pela maioria dos votos dos presentes;

VU. o pedido de concordata, com maioria absoluta de votos representativos
do capital social.

. PARÁGI{AFO TERCEIRO: Ficam dispensadas da reunião as matérias previstas
no parágrafo 2.o, da clár:sula nona, se todos os sócios decidirem por escrito sobre a
materia objeto de deliberação.

CERTIFICO ô REGISTRO Ê],, O2llO/2Or7 10:08 sOB N" 201?6364s01
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. PARÁGRAFo TERCEIRO: A exclusão somente poderá ser determinada em
reunião especialmente convocada pare este fim, cientificando o acusado em tempo
hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

10.3. Retirada Pró-Labore: O administrador ou sócios com capital que efetivamente
prestem serviços à sociedade percebem a título de pró-labore remuneração que for
fixada pelos sócios com capital que representem a maioria absoluta do capital social,
a qual será levada à conta de "Despesas Gerals" da sociedade.

Cláusula Décima Primeira: Da Cessão e Transferência das euotas Sociais:

11.1. As quotas sociais não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros, salvo com
o expresso e prévio consentimênto dos sócios que representem a maioria absoluta
do capital social, observado o clireito de preferência em igualdade de preços e
condiçÕes, à aquisição dessas quotas, devendo tal direito dos sócios, quando em
número maior do que dois, obedecerem à proporção de suas participações no capital
socia l.

. PARÁGRAFO PRIMETRO: O consentirnento deverá ser expresso no próprio
instrumento de cessão, sendo ineÍicaz ern relação à sociedade a cessão ou
transferência cie quotas feitas com inÍração do disposto no coput desta cláusula.

' PARAGRAFO SEGUNDO: O sócio que pretender alienar, sob qualquer Íorma,
a qualquer título, no todo ou em parte as suas quotas. dará aviso por escrito aos
demais sócios e à sociedade, concedendo-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação de interesse no exercício de direito de preferência, obedecendo ao
disposto no caput da presente cláusula.

)

. PARÁGRAFO TERCETRO: A vista das manifestações de interesse, o sócio, nos
15 (quinze) dias subsequentes, promoverá a alienação de suas quotas.

CERTIEICO O REGISTRO Et O2llO/2OL't 10:08 soB N" 20176364501.
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. PAúGRAFO QUARTO: Se não exercido integralmente o direito de
preferência e/ou não aceito o novo sócio, o sócio alienante tem o direito de exigir a

resolução de suas quotas. que serão calculadas e pagas, conforme o estipulado no
presente instrumento.

12.L. A Íalência, a insolvência civil, a liquidação, a incapacidade superveniente, a
ausência, a exclusão, a retirada ou o falecimento de qualquer sócio, sempre que
houver pluralidade de sócios remanescentes, não dissolverá necessariamente a
sociedade.

. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios remanescentes considerar-se-ão
obrigados a admitir na sociedade os herdeiros e/ou sucessores do sócio em que se
encontrar nas condições do caput da presente cláusula.

. PARAGRAFO SEGUNDO: Se os herdeiros e/ou sucessores do sócio falido,
insolvente, em liquidação, incapaz, ausente, Íalecido, ou do sócio retirante ou
excluído, não quiserem ou não puderem participar da sociedade, disso darão a

devida ciência, por escrito de forma inequívoca, aos sócios remanescentes, dentro de
180 (cento e oitenta) dias, contados da data da ciência do fato.

r PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de os herdeiros e/ou sucessores de
sócios falecidos não puderem ou não quiserem ingressar na sociedade e na hipótese
de ocorrência de declaração de insolvência de quotista, os haveres serão apurados e
pagos de acordo com as normas estabelecidas na cláusula décima quarta do
pÍesente instrumento.

)

CERTIETCO O REGISIRo Etl 02/tO/2011 10:08 SOB N' 201?6364501'
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Cláusula Décima Segunda: Da Falência, da Insolvência Civil, Da Liquidação, da
Incapacidade Superveniente, da Ausência, da Exclusão, da Retirada ou do
Falecimento de Sócio:
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Cláusula Décíma Terceira: Da Apuração dos Haveres de Sócios:

1,3.1". A apuração dos haveres de sócios declarados insolventes basear-se-á nos
valores constantes do Balanço Geral encerrado no exercício imediatamente anterior
ao ano em que for declarada a insolvêncla. O pagamento será efetuado em 12 (doze)
parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira delas paga nos primeiros 30 (trinta)
dias após a ocorrência do fato acima nomeado.

. PARÁGRAFo PRIMEIRo: A primeira parcela do pagamento dos haveres dos
herdeiros e/ou sucessores deverá ser efetuada simultaneamente à assinatura da
respectiva assinatura alteração contratual, retratando a resoluçáo do vínculo social. A
parte restante será dividida em 1.1 (onze) parcelas iguais, com vencimentos mensais e
sucessivos, a partir de 30 (trinta) dias do pagamento da primeira parcela, sendo as 11
(onze) parcelas restantes corrigidas monetariamente, com base na média do INpC e
IGP-M.

. PAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos haveres de herdeiros e/ou
sucessores, somente será feíto sem afetaçâo da situação econômico-financeira da
sociedade.

. PARAGRAFO TERCEIRO: Fica facultado, mediante consenso entre os sócios
remanescentes e os herdeiros e,/ou sucessores, outras condições de pagamento,
desde qr.re nâo afetem a situação econômico-financeira da sociedade, inclusive com
bens móveis e,/ou irnóveis.

Cláusula Décima quarta: Do Exercício Social, dos Lucros, Dividendos e prejuízos
Apurados:

L4.1. o exercÍcio social terá início em 10 (primeiro) de janeiro, encerrando-se aos 31
(trinta e um) de dezembro do mesmo ano, ocasiâo em que deverá ser levantado o
"Balanço Geral" da sociedade e apurados os resultados de exercício, obedecidas as
prescrições legais e técnicas pertinentes à materia. Após as deduções previstas em lei

CERTIEICo o REGISTRO Eü 02/lO/2017 10r08 SoB N" 201?6364501
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e a formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e

dividendos, bem como os prejuízos apurados, serão distribuídos e suportados pelos
sócios, proporcionalmente às quotas do capital socral que detiverem, observando-se
o disposto no parágrafo primeiro da presente cláusula.

. PARÁGRÂFO PRIMETRO: De acordo com a vontade expressa dos sócios, os
lucros e dividendos apurados no decorrer do exercício poderão ser distribuídos de
forma antecipada, mensal, e dentro do próprio exercício, sendo necessário para tanto
o levantamento de balancete ou balanço de resultado econômico para evidenciar a

existência dos mesmos, observando-se ainda que a distribuição de lucros e

dividendos poderá ocorrer de forma desproporcional ao percentual de participação
societária, desde que de comum acordo e maniÍestação expressa de todos os sócios.

. PAúGRAFO SEGUNDO: Depois de eÍetuada a provisão para o imposto de
renda, o lucro líquído terá a destinação que for deliberada pelos sócios com capital
que representem à rnaioria absoluta do capital social.

Cláusula Décima Quinta: Da Aprovação de Contas:

15.1. Obrigatoriamente, haverá uma reunião para fins de aprovação das contas do
administrador e para deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado
econônrico, a ser realizadas até o final de mês de abril de cada exercício social.

Cláusula Décima Sêxta: Do Desimpedimento:

16.1. O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

-1

/
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Cláusula Décima Sétima: Das Disposições Gerais:

17.L. Os casos omissos neste instrumento serão regulados pelo Código Civil (Lei n.o
70.406/02), e supletivamente pela Lei das Sociedades por Ações (Lei n.o 6.404/76), e
suas alteraçôes, cujas disposições são de pleno conhecimento de todos os sócios-
quotistas, que a elas se sujeitam de pleno direito.

Cláusula Décima Oitava: Do Foro Contratual:

18.1. Fica eleito o foro cla Comarca de Londrina (pR), para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste instrumento, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

E por se acharem em perÍeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via, impresso
em 12 (doze) folhas, apenas no anveÍso,

)/r4
./-/

RI FII( TAUIL I P. DA SILVA

DAI A. JUNIOR
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Comprovante de lnscrição e dê Situação Cadastral

Contribuintê,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral_

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRtÇÀo
14.2í3.841/0001-91
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

03/08/2011

NOME EMPRESARIAL

TR OISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - EPP

LO DO ES]ABELECIMENÍO (NOME DE FANIA§IA)
TR DISTRIBUIDORA DE E.P.I.

IGO E DESCR DAATIVIOÂDE
46.42-742 - Coír.ércio atacâdista de rou as e acessórios para uso rorissionale de rança do trabalho

c E DESCR DAs AÍtvtDADES EcoNôMtcAS s AS
46.46.0.02 . Comércio atacadista dê produtos dê higiene pessoal
46.46{{í . ComéÍcio atacadista de cosmélicos e produtos de perÍumaria
46.63{{0 . Comércio atacadista de Máquinas e êquipamentos para uso industrial; partês ê pêças
46.43.5.0í . Comércio atacadista de calçados
47,82.241 - Comércio varejista dê caleados
47-89{-99 - Comércio va ista dê outros rodutos nãô es ciÍicados antêriormente

EOE DA NATUREZA JUR

206.2 - Sociedade Emprêsária Limitada

R SAO SALVADOR

ENDEREÇO ELE rco
OAILTON.JUNIO PIS-COM.BR

COMPLEMÊNÍO

TELEFONE

143) 33't 4-337 4

NÚMERo

1350

CEP

86.026.480
BAIRRO,OISÍRrÍO

VILA ZIOBER
MUNrciPro

LONDRINA PR

ENÍE FEDERATIVO RESPON L (EFR)

SITU CADASTRAL DAÍA DA § CADASTRÀL

03/08/2011

MOTTVO DE S|TUAÇÃO CAOASTR T

SITUAÇÃO ESPEÇIAL DAÍa oa stÍuaÇÂo ESPEoTÀL

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 0211012017 às l0:31:54 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social i Voltar



19112j2017 Comprovanle de lnscrição e de SituaÉo Cadastrâl

Comprovante de lnscriçáo e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldêntiÍlcação dâ Pêssoa Jurídica e, se houver qualquêr divergência, providencie iunto à
RFB a sua atualização cadastÍal.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

031

NúMERo oE tNscRtÇÁo
14.213.84í/000141
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRtçÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA

03/08/2011

NOME EMPRESAR'AL

TR DISTRIBUIOORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDÂ . EPP

ULO DO ESTABE LEC lMÉNTO {iJOME OE FANTASIA)

TR OISTRIBUIOORA DE E.P.I.

lGO É DESCR SE

46.46.0.02 . ComéÍcio atacadista de produtos dê higiene pessoal
46.46.0{1 . Comé,cio atacadista de cosmétlcos ê p,odutos dê pe.íumaria
46,63.0{0 . Comércio atacadista do Máquinas e equipamentos para uso industrial; partêô e peças
46.t13.5.01 - Comérclo atacadista de calçados
47.82"241 - Cométcio varoiista de calçados
47.89.0.99 - Comércio va de outÍos rodutos não cados anteriormenlê

46.42-7-O2. Comércio atacadista dê roupas e acessóri06 ra uso roÍissional e de sê uran do trabalho
DIGO E DE OA ATIVIOAOE ECO

ENTE FEDERATiVO RE

ffi

côorGo E DEscRrÇÁo DA NATUREZa JURIorca
206.2 . Sociedade EmpÍêsária Limilada

LOGRAOOURO

R SAO SALVADOR
NUM€RO

1350

CEP

86_026.480
BAIRRO/DISTRIÍO

VILA ZIOBER
MUNtclPlo
LONDRINA PR

ENoEREÇo ÉLErRôNrco
DAILTON.JUNIOR@TREPIS.COÍrl.BR

oATÀ oA srruaÇÂo caD sÍRÂL
03toat2011

COMPLEMENTO

TELEFONE
(43) 3374.3374

DAiA OA SITIJAÇAO ESPECIAL

CÂDASTRAL

SÍTUAÇÃO ESPECTÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no'1.634, dê 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1911212017 às 10:29:32 (dâta e hora dê Brasília).

Vôltar

PÍôpârâí Página
para lmpÍsE3ao

I

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua oágina

https:/ 
^/ww.rêcêita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevêúCnpjreva_Compíovante.asp
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19t12t2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENToS DE SEGURANCA LTDA - EPP
CNPJ: 14.213.841/000í -91

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgín.gov.br>.

Certidão em menle com base na PoÍlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'1, de 211012014
Emitida ia 2411112017 <hora e data de Brasília>
Válida
Código rtidão: 0862.0099.047D.EDCE
Qualquer enda invalidará este documenlo

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direla a êle vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" B.2jZ, de 24 de julho de 199i.

a grat
42:00 do

3105t2018
controle d

ura
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19112n017 https://www.sifgê.cáixâ.gov.br/EmpresE/CrflcríFgeCFSlmprimirPapel-asp?VARPessoaMatriz='197M327&VARPêssoa=19764327&VARlJf
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aA FÊúERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI

Inscrição: 1421384U0001-91
RAZãO SOCiAI: TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAI4ENTOS DE SEGU

EnderêçO: RUA SAO SALVADOR 1350 / VILA ZIOBER / LONDRINA / PR / 86026-
480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS

. Validade: 08/ L2/2017

Certificação Número: s63719791204

Informação obtida em 79/12/2017, às 10:27:53.

A utílização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

6/O1/2018

17120

hltps://www.sifge.caixa.gov.br/Emprêsa/CílCí/FgeCFSlmprimríPapêl.asp?VARPessoaMatriz=19764327&VARPessoa=197ô4327&VARUf=PR&V 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL
031 'nt. tl1

0 /oi.,

NOVA SANTA BARBARA
SEcRETARTA MUNTcTPAL DE seúoe

CORRESPONDENCIA I NTERNA

No 433t2017

PARA: Secretaria de Administração DATA: 06112117

ASSUNTO: Correção da descrição do item Máscara Facialcompleta.

Venho através desta encaminhar a Vossa Senhoria a descriÉo coneta para a Máscara facial

pleta, item 3 (três) do pedido de abertura de Processo Licitatório para aquisiçâo de Equiparnento de

Proteção lndividual para Agente de Endemias que não foram cotados no Pregáo EletÉnico No 4612017,

conforme Conespondência lntema no 41812017 de 27 de novembro de 2017 . Justifico que a máscara

necessária não é a descrita no item 3 (três).

Item Nome do prod uto/se rviço Qtd Unidade

3 MÁSCARA FACIAL COTPLETA respirador de ar de segurança, peça facial
inteira, conÍeccionada em silicone. Visor panorâmico de material plástico
rígido transparente fixo na máscara por um aro de metal ou plástico. Válvula
de exalação na parte frontal inferior do corpo da peça, diafragma de voz e
uma mascarilha intema. Duas aberturas contendo dois dispositivos de
encaixe tipo baioneta com filtros de proteçáo respiratória fixados nas laterais
do coço da peça, cada dispositivo contendo uma válvula de inalação, tirante
de cabeça com cinco pontos de apoio, presos nas bordas por meio de fivelas
de material plástico com presilhas de material plástico. Uma tira de nuca para
descanso presa através de dois pontos nas fivelas das bordas inferiores da
máscara. Utilização de dois filtros. FPA (Fator de Proteçáo Atribuído) 100.

04 UN

Atenciosamente,

Mi de Jesus

Secretária Municipa úde

,F

Recebido por:
Nome

LI I1T
Data

D(

DE: Secretaria Municipal de Saúde

saudensb@vahoo.com.br - Nova Sarúa BárbaÍa - Paraná.


